
LEI MUNICIPAL Nº 1348
Modifica incidências do Imposto de Industrias e
Profissões .

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam alteradas as seguintes incidências da Lei

nº 74, de 10 de setembro de 1957, que modificou o imposto de
Industrias e Profissões:

Ficam alteradas, no artigo 9º, as seguintes tabelas:
TABELA Nº 4
Industria de Caixas Desmontadas de madeira ou papelp¦o;
Industria de Beneficiamento de erva-mate;
industrias de palhas de cigarros;
Industria de Torrefaçpuo e moagem de café.
TABELA Nº 6
Industria de caieiras;
Industrias de olarias e cerâmica.
TABELA Nº 8
Industria de papel, impresspzo e litografia.
TABELA Nº 10
Industria de serrarias;
Industria de aplainados.
TABELA Nº 12
Industria de porcelana e cristais.
TABELA Nº 15
Industria de Aguardente
Industria de Jóias e Objetos de Adorno;
Industria de Bebidas, alcoólicas ou npÍo.
Ficam alteradas no Art. 10º as seguintes Tabelas:
TABELA Nº 4
Comércio de Gêneros Alimentícios, Forragens e Frutas.
TABELA Nº 6
Comércio de Livraria, Papelaria, Cartonagens e Congêneres;
Comércio de Veículos automotores, Bicicletas, Peças,

Acessórios e demais Apetrechos;
Comércio de Mercadoria em Geral.
TABELA Nº 7
Comércio de Minérios brutos ou semi-industrializados;
Comércio de Materiais para construções;
Comércio de Tintas, Vernizes, Ceras e Colas;
Comércio de Artigos Funerários;
Comércio de Louças, Cristais, Vidros e respectivos Artefa-

tos;
Comércio de Ferragens e Materiais Sanitários;
Comércio de Escovas, Vassouras e Espanadores.
TABELA Nº 10
Comércio de Restaurantes, Bares, Cafés, e Congêneres;
Comércio de Madeiras em geral.
TABELA Nº 15
Comércio de Perfumarias e Artigos de Toucador;
Comércio de Pelarias e Confecções de abrigos de peles;
Comércio de Hotéis e Similares;
Comércio de Cinemas;
Comércio de Jóias, Ourivesarias e Relojoarias; Comércio

de Boites, Dancings e Congêneres;
Comércio Ambulante de Massas Alimentícias, Balas e Bombons;
Comércio Ambulante de Bebidas;
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Comércio de Fogos de Artifícios e Foguetes;
Comércio de Armas e Munições, Artigos de caça e pesca e a-

cessório.
O Art. 26º passará a ter a seguinte redaçpÒo:
"Os estabelecimento que operem em atividades sobre as quais

incidam Tabelas diferentes, serp�o lançados pela média das
Tabelas de atividades correspondentes, salvo em casos em que
possa ser comprovado o movimento econômico de cada atividade, em
separado, quando serpØo lançados pelas Tabelas respectivas".

No artigo 35º spro feitas as seguintes modificações:
Excluir as seguintes profissões:
Eletricista;
Enfermeiros;
Mecânicos ;
Granjas - Tritícolas mecanizadas, pagamento pela produçpuo.
Raios X e outros aparelhos médicos.
Alterar os seguintes ramos de atividades: (Art. 35º)
Agrônomo.......................................Cr$ 1.500,00
Agrimensor.....................................Cr$ 1.500,00
Arquiteto - Escritório.........................Cr$ 2.000,00
Arquiteto Sem escritório.......................Cr$ 3.000,00
Engenheiro Civil - Com escritório..............Cr$ 3.000,00
Engenheiro Civil - Sem escritório..............Cr$ 4.000,00
Médico (com ou sem aparelhos)..................Cr$ 4.000,00
Advogado - com escritório......................Cr$ 4.000,00
Advogado - sem escritório........(2)...........Cr$ 2.000,00
Contador - com escritório......................Cr$ 1.500,00
Contador - sem escritório......................Cr$ 800,00
Economista - com escritório....................Cr$ 2.000,00
Economista - sem escritório....................Cr$ 1.000,00
Dentista - Clínica geral.......................Cr$ 4.000,00
Dentista - Protético...........................Cr$ 3.000,00
Farmacêutico...................................Cr$ 1.000,00
Fotógrafo - com estabelecimento na cidade......Cr$ 2.500,00
Fotógrafo- com estabelecimento no interior......Cr$

1.200,00
Funileiro - na cidade, de 1º ordem.............Cr$ 1.500,00
Funileiro na cidade, de 2º ordem...............Cr$ 900,00
Funileiro - no interior........................Cr$ 500,00
Instituto de Beleza............................Cr$ 1.000,00
Agente - Comprador de cereais e outros gêneros:
Em grande escala...............................Cr$ 5.000,00
Em pequena escala..............................Cr$ 1.600,00
Para cada empresa que represente, npèo
recolhendo o imposto de vendas e con-
signações na exatoria local....................Cr$ 5.000,00
Por conta própria, em grande escala............Cr$ 8.000,00
Por conta própria, em pequena escala..........Cr$ 2.000,00
Barbearias - com uma cadeira, de 1º ordem......Cr$ 450,00
Idem, de 2º ordem..............................Cr$ 350,00
Idem, de 3º ordem..............................Cr$ 300,00
Barbearias - com mais de uma cadeira, por cadeira: de 1º

ordem....................................Cr$ 300,00
de 2º ordem....................................Cr$ 150,00
de 3º ordem....................................Cr$ 100,00
Escritório - De contabilidade..................Cr$ 1.500,00
Idem, com representações..........mais.........Cr$ 1.000,00
Idem, com matriz ou filial na cidade, somen-
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te com escritório...............................Cr$
3.500,00

Idem, idem, no interior, idem..................Cr$ 2.500,00
Estofador - Com estabelecimento................Cr$ 1.200,00

Sem estabelecimento................Cr$ 500,00
Gerente - De qualquer estabelecimento comer-
cial, industrial ou bancário, para este, e no
caso de mais de um, somente para o principal,
indicado pela firma ou sociedade no formulário
para pagamento de acordo com o movimento eco-
nômico da empresa, obedecendo a seguinte ta-
bela:
Até Cr$ 500.000,00...........................Cr$ 300,00
De mais de Cr$ 500.000,00 até Cr$ 1.000.000,00...Cr$ 500,00
De mais de Cr$1.000.000,00 até Cr$ 2.000.000,00..Cr$1.000,00
De mais de Cr$2.000.000,00 até Cr$ 4.000.000,00..Cr$1.500,00
De mais de Cr$4.000.000,00 até Cr$ 7.000.000,00..Cr$2.000,00
De mais de Cr$7.000.000,00 ......................Cr$2.500,00
Mascate - ou comprador ambulante, com ou sem vei-
culo, por ano ...............................Cr$ 20.000,00
Idem, por 30 dias............................Cr$ 6.000,00
Idem, por 6 dias.............................Cr$ 3.000,00
Idem, por dia................................Cr$ 700,00
Parteira - na cidade.........................Cr$ 1.000,00

- no interior.......................Cr$ 500,00
Oficinas - de consertos de automóveis e
caminhões....................................Cr$ 2.000,00
marcenaria, conserto, lustre, lixaçp™o........Cr$

2.000,00
Transporte de ônibus - Empresa: PASSAGEIROS
De 1º ordem, intermunicipal.................Cr$ 4.000,00
De 2º ordem, intermunicipal.................Cr$ 3.500,00
De 3º ordem, intermunicipal.................Cr$ 3.000,00
De 1º ordem, municipal........................Cr$

2.000,00
De 2º ordem, municipal.......................Cr$ 1.500,00
De 3º ordem, municipal.......................Cr$ 1.200,00
Transportes de cargas - caminhões de cargas
Empresas ou particulares, por caminhpÞo.......Cr$ 1.000,00
Vendedor - De moveis e objetos usados (bric-brac)
De 1º ordem................................. Cr$ 1.000,00
De 2º ordem..................................Cr$ 500,00
De praias ou terrenos no município...........Cr$ 1.000,00
De terras ou terrenos fora do município......Cr$ 5.000,00
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de

1960, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 31 DE OUTUBRO DE
1959.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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